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Faço saber que este Presidente, no momento que se 
encaminha para a conclusão da gestão, mandou anotar o voto de louvor 
concedido ao servidor Antônio Ferreira Boeira, Id. Fun. n.º 2142295, 
Coordenador da Judiciária, por ter, durante a gestão 2018/2020, 
desempenhado suas funções com elevada responsabilidade, gerenciando 
uma área técnica de fundamental importância para as atividades jurisdicionais 
do TJM. Destacar que, durante esse período, auxiliou decisivamente na 
implantação do eproc (processo judicial eletrônico), o que não foi fácil, pois em 
curto espaço de tempo iniciou-se e concluiu-se toda a digitalização e inserção 
dos processos no sistema implantado. Oportuno dizer, também, que ajudou na 
construção e inserção de forma eletrônica dos recursos especiais (Processo 
Eletrônico-STJ na era virtual) e extraordinários (CAS – Central de 
Autenticação Autuação STF). Sua atuação sempre foi desenvolvida de forma 
atenciosa e qualificada, de fácil relacionamento, sempre buscando solução 
para as dificuldades apresentadas, ou seja, transformar a JME em 100% 
digital. 

Elogiar, também, a atuação dos servidores Valmor Jorge de 
Morais, Id. Fun. n.º 2241587; Astrogildo Marques Pacheco Neto, Id. Fun. n.º 
2269341; e Felipe Petrulis, Id. Fun. n.º 4230345, fiéis escudeiros da 
Coordenadoria Judiciária, que ajudaram, além dos serviços de rotina, na 
execução das diversas tarefas (digitalização, inserção, movimentação, etc), 
tendo ao cabo dado eficiência ao trabalho. 

Por fim, deixar registrado a atuação do estagiário Eduardo 
de Camargo Teixeira, que, da mesma forma, auxiliou, muito, nos afazeres e 
nas rotinas estabelecidas no dia-a-dia. 

Tenho consciência que a caminhada foi difícil, mas 
necessária, pois com o esforço de cada servidor nossa justiça especializada 
se modernizou atingindo uma marca importante, ser 100% digital. 

Assim procedendo, os servidores demonstraram elevada 
capacidade de dedicação ao trabalho, contribuindo para o assessoramento da 
presidência e ao bom andamento das rotinas da administração. 

Porto Alegre, 30 de outubro de 2019. 

Desembargador Militar Paulo Roberto Mendes Rodrigues 

Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul 

Disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico nº 6.620 de 30 de outubro 
de 2019, como se confere clicando aqui 
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